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PROJETO DE LEI N° UOi 8

Revoga dispositivo da Lei n° 1.085, de 30 de
dezembro de 1.997, que dispõe sobre o regime
jurídico único dos servidores públicos do Município,
das Autarquias e das Fundações Municipais.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1° Fica revogado o parágrafo único do artigo 50 da Lei n°
1.085, de 30 de dezembro de 1.997, e alterações posteriores.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° MM

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que revoga o parágrafo único do artigo 50 da Lei n® 1.085, de 30 de
dezembro de 1.997, e alterações posteriores, que dispõe sobre o regime jurídico
único dos servidores públicos do Município, das Autarquias e das Fundações
Municipais.

O referido dispositivo legal vigente diz que "nenhum servidor
perceberá, a título de vencimento, impoitância inferior ao salário mínimo,
acrescido de 11% (onze por cento)". Como se vê, esse dispositivo utiliza o
salário mínimo como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor
público, o que não é permitido.

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná proferiu o Acórdão
n® 499/18- Tribunal Pleno, no Processo n® 68501/16, através do qual declarou a
inconstitücionalidade do referido dispositivo legal, sob o fundamento de que o
mesmo viola a regra expressa no inciso IV do artigo 7° da Constituição Federal,
in verbis:

Art. 7® São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de
outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz
de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário,
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação
para qualquer fim."

Além disso, no mesmo Processo, a Coordenadoria de Fiscalização
de Atos de Pessoal (COFAP) da Corte de Contas Estadual afirmou que o
parágrafo único do artigo 50 da Lei Municipal n® 1.085/97, além de violar
dispositivo constitucional, contraria também a Súmula Vinculante n® 4 do
Supremo Tribunal Federal:
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"Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não
pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem
de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por
decisão judicial."

Por essas razões, em atendimento à recomendação do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, decidiu-se elaborar este Projeto de Lei para
revogar o referido dispositivo legal, considerando sero mesmo inconstitucional.

Desta forma, venho mui respeitosamente submeter o presente
Projeto de Lei a essa Egrégia Casa Legislativa para votação e aprovação.

Reitero a Vossas Excelências os meus votos de profundo respeito
e admiração a essa Egrégia Câmara Municipal. ^
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10/04/2018 TCE-PR julga inconstitucional dispositivo de lei municipal'de Campo Moufão • Portal TCÉ-PR

TCÊ-PRjulga inconstitucional dispositivo de lei municipal de Campo Mourâo

10 de abril tle 2018- 14:00

Voltar

O Tiibunol dc Contds do Estmki do Portiiv òcdArou a

InconstltuirionBlIdãde do Dorigraro único do artigo 50 da Ld
1.08S/97 do Munidffio dc Campo MourSo (Ccnlro-Otalc). EiSc
dispositivo pi-cvc que ncnnum «rvidcr reubcra, a titub dc

vEiiumfenu. imponãncis míeriar so csiáric minimâ ds

11».'». Na iniÉiprtracSo üo TCE-PR, í> artigo violaa regra expressa

r» incisoIVdo artitjo 7* da Constituição Federal (CF/665, que veaa

a utilizarão do salário rnirvmo coriw tiidúMxior de base ds calculo

âe vantagem d« servidor público.

Os conselheiros determinaram o araitamento da aplicação do
dispositiM nos processos submetidos, á cortc e encaminhai'ain

r«oreswtaçãa â Prccuodcia-Geral de Justiça. A decisác> fúi Kimada pelo Pleno do TCE-PR, no julgamento de
Incidente de Inccnstitucionaltdade Instaurado a parür da propostado auditor Cláudio Augu9D Kaaia.

A Pievidlrioa Socí^ aos Servidores Públicos do Muitiouio ce Campo Mourin sustentou a constitucinn^dade do

atsposHivo, alegando que a lei munitípai apenas ^anuu, alem do saiár'>c mín^nto. um adicionai ao que a própna
CF/5S Dmvá.

• CoorOâ^adona ih; fnscafiração dc Atos (te Pessoal (Cofap) do TCE-PA aMrmou que a regra rminidpal viofa tanU

c;í;pc;ti;So da CF/6B quarto entendimento fixado pela Súmula Vincuiante n° 4 do Supremo Tribunal Pederal (S^. O
M.nistév) Públhco de Contaâ (MPC-PR) citou a jurisprudência para concordar com a unktade técnica.

O relatordo processo, corselheiro Fabio Camargo, deu i?73oà CoTap c ao MPC-Pft. Elaafirmou que a utilização do
salário mínimo para a formação da base de cákulo de qualquer patceia remuneratória, ou com qualquer outro
ot^etivo oecuniárig, conflita com a vinculação vedada pela cr/6<i; e ressaltou que o padrão remunerai^^io dos

sovidores públicos não pode se< indevido com liase no salaiio mínimo.

Camargo lembrou que a Súmula Vincutante n° 4 do STF ãSlDbekfe que, salvo ncs cascâ cra/tacs na CF/üB. o salário

mínimo não pede ser usado como índendordebasedecáloiio de vantagem de servidor público oudeempregado; e
que o enanOimento da Suprema Corte é de que essa utiluraçâo inibiria eventual aumenlo úo salãito niíniriK), pois
representaria uma cadela de aumentos.

Ocorvselharo também fei remissão à decisão dopróprio TCE-PR eni processo de Consulta (n" 619190/06), quetem
forço normativa, na qual os conselheiros decidiram pela vedai;5o á vinculação do salário mínimo. Assim, o relator

dedamua inconstltudonailüade do parágrafo único do artiQO 3a Lai do Município de Camoo Mouiâo n" 1.Ü8S/97 e
vcrto>j pela detãrmlruçSo doafastamento de sua aplfcacão ro pioc£sso onginano e em casos análogos submetidos ao
TCE-PR.

'I cunssiueifos aprovaram o voto do relator poi unanlmldaoe, na sessSo do Tribunal Pforo rie 8 de março. Os praws
pira reairsooassaran>.a contar no primeiro dia útil seguinte á publicação do Acordão n" 499/ia • Tribunal Plano, em.
1.1 de innrço, ns criicâon° 1.7S4do Di/ir/o E/ehàmm do TCE-K,veiculadono portal wiww.tfe.ar.Qov.br.
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